
Anexo À à Circular n.o 03/2019/DFin- Prestação Mensal de Contas

RECONCILIAÇÃO BANCÁRIA o iriChefe

EXTSOENA iGCP —lbSÃo: ES ANO: [| 2022
|CONTA BANCÁRIA N.o 1120014684 jconTA SIG: 1210040361 DIA: 30 MÊS À setembro
El AL SALDO DO EXTRACTO BANCÁRIO] = || * 2317714
7|E) Cheques em Trânsito

NÚMERO DATA DESCRIÇÃO PARCIAL HISTIFICAÇÃO

d 2 t

IC) Depósitos em Trânsito
NUMERO DATA DESCRIÇÃO PARCIAL JUSTIFICAÇÃO

: " 2

(DD) Qutros movimentas no SIG não considerados no extracto bancário

NÚMERO DATA DESCRIÇÃO, PARCIAL. JUSTIFICAÇÃO

DEPÓSITOS

O bo Se
NUMERO DATA DESCRIÇÃO PARCIAL JUSTIFICAÇÃO

EVANTAMENTOS

[03 Dtrtros movimentos do astracto tancário não considerados no SiG,

NÚMERO DATA DESCRIÇÃO. PARCIAL JUSTIFICAÇÃO.

DÉBITOS

SS a 3 DÊ

NÚMERO DATA DESCRIÇÃO PARCIAL JUSTIFICAÇÃO

E F2Í0812022 Cartões Lapada S000€ Aquarda dados faluração.
CRÉDITOS 200244 30/08/2002 SORDN 2287. 74€ Ainarda liquidação fetura

z 2317,71€

1 E) SALDO NOS REGISTOS DA UNIDADE! Í 0,00 €

A SECÇÃO LOGÍSTICA


